
AO ILMO. SR. PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE-

CE. 

CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.020/2022 - PERP 

IR COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA, com registro na junta 

Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23600230375, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 

14.899.783/0001-00, sediada à Rua Padre Maximiano Pinto da Rocha n° 2334, Bairro: Centro, 

CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, neste ato representada por seu sócio o Sra. JUCIANE DA 

SILVA OLIVEIRA AZEVEDO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, nascido em 12/05/1989, natural da cidade de Fortaleza/CE, portadora da CNH n°

07946864551 DETRAN/CE e inscrita no CPF/MF n° 029.850.403-02, residente e domiciliado a 

Rua Maria de Lourdes Bezerra n° 976, CEP 62.850-000, Bairro: Planalto Novo Cascavel, 

Cascavel/CE., já qualificada nos autos do presente processo, vem, através de seu 

representante legal ao final assianado, nos termos do §3° do artigo 109 da Lei 

Federal n° 8.666/93, apresentar suas CONTRA-RAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

o que faz na forma subseguinte: 
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I - DAS PRELIMINARES 

Da legitimidade das contra-razões 

A Lei Federal n°10.520/02, especificamente no inciso XVI II, do art. 4°, 

garante aos participantes da licitação a apresentação de contra-razões ao recurso 

administrativo apresentado por qualquer um dos licitantes, como forma de 

impugnar as razões apresentadas para a alteração da decisão do Pregoeiro. Assim, a 

presenta peça é o instrumento adequado e garantido por lei aos demais 

participantes da licitação, quando da apresentação de recurso administrativo. 

Da tempestividade das contra-razões 

Do mesmo modo o dispositivo legal acima referido estabelece o prazo 

de 03 (três) dias para apresentação das contra-razões ao recurso administrativo, de 

modo que, nesta data, apresenta-se como tempestiva a presente peça. 

II — DO MÉRITO 

A recorrente apresentou o presente recurso administrativo contra 

a decisão do Pregoeiro que desclassificou sua proposta em razão da verificada 

identificação de sua proposta, mais especificamente no lote 1, pelo 

descumprimento do item 5.2.1 do Edital, bem como, aos itens 5.1., 5.3.1.1• e 5.3.1.2•, 

do Edital por conter sua proposta informações e dados expressamente vedados no 

instrumento convocatório, que identificavam sua proposta, uma vez que estes não 

constavam no modelo de proposta. 

Alega a recorrente ter apresentado sua proposta de preços sem 

identificar-se, mas, ao mesmo tempo assume que consta em sua proposta prazo de 
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validade e valores por extenso — além mesmo de outras inserções alheias à regra 

do edital (marca do produto e inserção de certificado junto com proposta onde 

consta o nome da empresa na marca do produto), ratificando a decisão do 

Pregoeiro em desclassifica-la pelo descumprimento expresso no item 5.3.1.2. do 

Edital. 

Em face disso, alega que seu recurso deve ser acolhido, de modo 

que seja revista sua desclassificação. 

Este é resumo da peça recursal. 

Analisando-se o Edital, mais especificamente os itens utilizados 

pelo Pregoeiro como fundamento da desclassificação, tem-se que a regra da 

licitação era seguinte: 

5.1. A Proposta Escrita, sob pena de desclassificação, DEVERÁ SER 

ANEXADA em arquivo, e enviada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, através da opção FICHA TÉCNICA, sem a 

identificação do fornecedor, contendo a caracterização do produto 

proposto, contemplando os itens em conformidade com o Termo 

de Referência —Anexo I do Edital, a qual deverá conter: 

5.3.1.1. A proposta sem identificação da licitante inserida no campo 

"ficha técnica" que contemplar qualquer outra informação que 

não as descritas no subitem 5.3.1., será considerada identificada. 

5.3.1.2• Considera-se informação adicional que propicia a 

identificação do licitante por parte da Administração ou de outros 

concorrentes a inserção de quaisquer elementos, informações, 
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dados ou documentos não exigidos no Edital ou em 

desconformidade com este, tais como: gravuras, declarações, 

cronogramas, ficha do produto, informações relativas a prazos de 

execução, de entrega e de validade de proposta, local, datas, 

valores por extenso ou outros dados que possam individualizar a 

proposta, de forma a identificá-la. 

Da regra acima extraída sobressai a conclusão de que qualquer 

elemento inserido na proposta que não seja a descrição pura e simples do produto 

a tornará diferente das demais, e, portanto, identificável, sendo, assim, obrigatória 

sua desclassificação. 

Simples verificações das imagens da proposta do recorrente, a 

seguir transcritas na presente petição, demonstram claramente que nela foram 

inseridos informações vedadas pelo Edital, vez que ali consta expressamente prazo 

de validade e valores por extenso — além mesmo de outras inserções alheias à 

regra do edital (marca do produto e inserção de certificado junto com proposta 

onde consta o nome da empresa na marca do produto), o que, é fato, a torna 

identificável entre as propostas inseridas no sistema. 
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a*rat á ~ G .x: ,raxcsxua~a auLuacarru:caf3tt95 „~Jv" ){ 
S/s3", zitscath>a. t+lrt.as áe fixa,lr> tio painel 
conte^cícnauaa em chope da aço oarbc%no tcres chapa l4 
t1,9 mar;s, ostaat;aadaº, t'axaçao des 3apatae {frontal 
e poe;ttsr.trsrl aos pL•a atravt'a lc rCi3ite9 dia 
"rºepuxu^, dibsaetrc de 4,$errt, cosaprixento 12m,m. 
Ponteiras e patas em poligrºp.leno copolimoro 
vlz> ee^s lecsnto dc t+►,rgas nlnoeraís, inymtadtia na cor 
a.ssxa, ttos srolcteB cfa» ponteiras e sapatas desva aer 
yraEedo o sia.Fx='so itet+ernaoirinal de reeciclaryem. 
at t4se:ttar✓io o nt3aoro id+r.ntiti.caCor cio pol:"►mero, a 
.dentcfieaçaa "modelo FIlE-Ft3C3F , e o norae da 
enxl,re::ta tarrzi .tenr.c+. ao componente in;atario. NaesnW~ 
moldes tarEbcs:a c:evem zter inxeridca siatadºres duplas 
com miolo giratório de 6 cu 6mm de diAmatro ;tipo 
rnaerti, ìr.dicaadca xés e ano tio LabricaCao. Obs. 
.; o rtc; t~ttsriaante do componente deve ser 
cbrzgatoriaxcat.e çra.awa laor extenso. acc:mpanhada 
ou nao ráa sua prJprla lc;goRarca. Aint.ura tlºs 
ºl>montcs.s rittaliros em tinta em po h:brida epoxi / 
poltí►ster, eletrostdtxca, brilhante, p¢tisserisatla 
ern estufa, e~st easur z minima dc 44 tfticrcmotr.aus na 
oor cínra. Cadeira Asxtantº e encosta em 
pcalíRrapilenc cºpolimero virgarn :sento de cargas 
:z.ínrsxais, :nj+atasioa na cor eir.xa :ver 
reter@nciasi, t:oa moldes do asaentc e da encosto 
deve :seer gravsdo o zsimbo:o internacional de 
rccialarlur, spr.csenttenci4 o número identificador do 
poltt».ero, a idecntificegdo "modalº E'D6-fNDE". a o 
nr,u.o is ett,?zc:sa fabricante do componente injetado. 
N.ryyes molcies taarb4;ta dr»vf:r ser ir:sCr idos datat₹ores 
duplos cam miolo giratório de i6aasr, 0. dìametrº 
4t.l .r:5err,i. :ttdicarado sés e ano de Sábric:aç80. 
Oba. 1. ,, ntuases do faiarirsar.Y.e do componente deve 
ser obri áatesrlae.entt} .~radacio por extenso, 
htsael.artrz►rlrs oca nits cir :su.e pxopria ir.fyotnar.ca. 
~strukura r:r: tubo dE. aço carbono iasminado a frio. 
com C.QSt3.ira, diSeotro de ?C3,?ssm, em chapa 14 
i3,3Aeri. iAixaçao do a9sent.o e!'1tCoStSa tadº:s d 
estrutura através do rebl:es tie "repuxo", diaroetto 

de ,}. ?ran, corgprtmerzto 12mm. Po eiras e 3ap&Lãt fe&c 

pot ipropl.isrtb áapolimrezo vircir:ut .sento do corças 

mxnvraia, ;njetadas na cor cinza iver 

rcM'eer4}ncias?, t.x.tdas t estrutura através de 

encaixe e pino expansor. tios moldes dam ponteiras 

e sapatas deve, <ser gravado o aietUolo internacional 

>ii, reWi+.,iaçert, apresentando o numerA icienti(tcador 

do poliraarr,, a identi.ficetáo "modelo Ft1tt-Fi4t»", e 

o no.^te da on:praaa fabricante do ctamtponrnte 
injetado. ticasfzs moldes tesasb4au devem ser inseridos 

datadores duplos cora miolo girateríº de 5 ou 6mm 

de diatmtro {r3pfl insert), indicando rr!!s e ano de 

fnbrtoaçax;. :afia. 2: o cease do fabricante do 
woapor.o:tte devo ser ºbri+latoriaaente grafado por 

extenso. aecs{suntaadº ou ndo tin sua prápria 
Ic;ryoisrc.i. Pintura dos elementos tttetÃl:coa em 

tanta em pó tribrida apàxi / pctl.iNater, 

elcet:rt=atat.ir:a, bra ti tnt.a, polirr.e+rizada em estufa, 

ei~esrsssra rtttr.inta 44 microre.>tros, na cor cinza. 

C;;tiJtihTt1 CAI.ET:YCº CJC-til GF,B:lRty Cl: Conjunto 
celetivr' composto de ! fureal mesa e 4 (quatro) 
cadeiras. Mesa com tampo tit0 MOP ou HfbF, revestido 
na face superior eta laminado nielaroinico, e na face 
infericir etc laminado melaminico de baixa prrsaáo - 

B[', montada sobre estrutura tubulac do aço. 
Cadeira atr~stl.havei cr,r°u assento e encosto em 
poiiprciptt+.>no injetado, montados sobro estrutura 

tubular cio ao. :+icsa ;azF:o ern óiDt` ou AtliF, com 
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c ClnC;rit+3 iir)eta{i4a, :+Ikstaf; }no.:tìE: Cr 
irr~t rlci-ï catador duplo cuK ra;►ol:: ;tirat0rio dc 5 cu 
6 r!m ir. .Sì(Srat:tr,7 ti tipu inaur~?, sadicanda nPe e 
ano de rabricaCAo. Obs. 2: Ct noise do fabrlcente cio 

ºrttrr:tre "aevc stet, ebriya:trlast:nte yrafiadn por 
[~Xté;n.ri), ar,:.a rail:adC C:tr rsdr3 t:ir• Kua prtsprì.a 
lGgur,rz: a. Fit.C.uzrr tica elcmentAA notáliCo3 CIS 
tinte ern po :ri,carid3 15ptrxi / Polt&ster, 
eslet.rostdtica, brz lher.te, tYatitxrixad,a e:n eetufa, 

asura anlnl.e.rn iú etalc rnctrun, r„e cor Cf:YI,r.. 
¡3£á% YAnA R1tE`SI:•RIQ, CCDiJUGAFA, DiSMhNM'rl5L. FAttf! 

a i<bn R£g6tTRT4 W°1.67'1V0 8 LJGARCS M,6SA paro 
refeit4rio, G!snlcaqeda, dr.xerrsnt,tvrrt, pars uaa e7!+ 
reere:zt4río cc)Ivtavá @ luyarir;c F,3TR;3TS3itA tuGuier e r. 
aço ctaez2roncr es tubo retarrgulYr S3 x 30 mrs cart 
espessura de parede 1.5 ran Schape l6l, ºitrtitura 
de cor jczgaYdo doa ass8ntoe e dos tar,cpoº ea tubo 
retangular 40 x 20 >yri na cbelxa l. Sr.+s fchapa 16~ . A 
estrutura rSese sor ctesr,crnt.ada por seio de 

;parazusca cabeça abaulada ctnrt sextavada interno 
;para ir.,p.saibilïtar .a deaxontarrers cace fersanentas 
~muirs;, a eratxutura descaont_ada de'ic ser cc'YpoSta 

y,>xrtüs oi.t:o l.cYatr cr,r:st:itutn~.t;s Rer4c! 
,;,po conjugado, dose asser.tca ccw~!sgadax 

coce stua:ro aseentos ceda, troa l.at.eraiy (re ursida 
doa 4rxsen•.oa ao raspo, dcAs reforçce urrtirangular 
rtrinrfd as laterais tia unl iu rica assentas CO tsr4po. 
COR Ci?riEA. TA+tistiEi r+.odular es ADS cslxrisrsscr.a de 5 or 
Snjetado da alto ir.spacto, farreado por 4 esí5duls.r 

cede la4d; e 3 encéilxe6 cent reis par mnttulo e 4 
psr'atL'sc~x no ce.n.ie:n par ra✓dtrlo. Após rfont#da a 

: ode 246Cx$2ü rrssc padecido variar fl par:i statsf 
:00, 4t3R à.1U1. 1'A>9TO.dE 2129 CC ;Er: 86 ~l:66 Y:C 

cYv:a a Ature do ^,'ecnpsrs para o Piso 76 .c 

te:rccto coe : caier3r.c:ta 3x preze ra~als sau para rxear,ca C 
ASS~~ é p.rcrd;xis,ic cccs ttrnn:srtlaetl.cu de rrngenhxriti , 
iGol.o..'lceero dc N.t:l1p:.'3pitertof l:ebricado pelo 

~3r~weS9C Gjr~ Lrij,içha n :Ir.V:L:aado anatoY,icaAGente rare 
acaLela;er:to e.e.rturixado. ^ara ti;rrenaoea de 460 de 
larurra, 42i1 >:.n de p:o:"uncizciazie r; ` crie de ' 

::rsRea;ura t.cm secas C1inrQn arrede >r:cl:ecír , unido a ' 
irstratra z:oz ceia do 4 (Quatro) porcas 

pazattasac:as t:33C!Sa ax.rbica:tã 1/4x13rRT:) e i 

tjszatro xcarat:uttcras sextzcvados ítangeados 

ì14r i.1f2. Ctak AL1S1, 1'A.4Tdot 2728 1C t4: 96 H:66 

Y:á K:Ct Q áfiH;rJSiw e iat>rlcado cm ter.rrop?3stiCo de 
e:cgenitar.a çCopízl irrte_cs do Pal lproFll¢no? fabricado 

pela prour.a;ara tla ln]rr'r"Als, soldado sriaçomiucaente 

once acosbatnanti t+txturixadw coes diraen:s4ca dt! 470 ser 

tie 1a3rgrira e 260 a;.ro sia lazatutruidade, cata espessura 

de S sac casa Seas csant:cs arredondados, ur,ielas a 

+esrt rutc:ra par dupla trarc tde<le na part.e Rante.rl.oC do 
enc<a.etr, rwr se z.nc.<clxza n:1 e3:trtltaira nett llot, 

t starkiS por 2 ltfnfas tixxcdaxos ¡al3stiotrs :n.Í tadas 

exF rsnlipropjlarac de eopc,ltr:r+rc), na ::or d4 er,.^.rasta, 
dl sparna,ndo a l raye.n:pa ceirz rehite3 (t l.ar.tcfcFatOe . 0 

encosto anIe çaosstcar ;s4er raYáes em S.orta,i I 
~rvFF?{~t.rfi 'il `epGK3 faCílita a tracta[t•°r$nCL.a térmica de ~ 
i:soàrío !:i?k A7,Vs>. " r C1*t*1i.tA5 DZMZrá' ,̀  tin' 
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~ALSETRA grxx sac~a r:(ar vczansa+t ruWi su rcrnrrn n,,.prt 
encotzto era patipraspil.eno caspºliraero vlrgena, ltanto 
d nea'al.Fi in.)Ctaciotr na cat nsul. 
Etactasta; Ftz~t3tc#r3 errc palipxapiletva cam alta 
lyeess3o, adittvado. Dcvark possuir 24 respicaGorca 
quatft'adcas rredissdo aproxímadasante ¡Oxl0ERa. 

tïist$ncia eratra as furos de 40mm. Noldado ex 
con~orno vrrtebral con er.waíxes .retangulares ne 
~strut:xxa. Eixaçd« do cracoeatc at.r.avc,s de 
trsvam~snta cair plco tarspAa no ar,0WiO po;iprop<lQrno. 
t3a3Gidas ntma:a: largcrw dti"nrrr, altura 2á3arts no 
ei:csa C@ntrA1 da sue c,arva•ura c esfiessvrA de 5s,ax, 
Angulo de incl.ír,açAo do encosto ]00graua. Assetitrc: 
D1ana?:icto en peslípropileno cam alta preaaAo, sem 
cargas. Devera possuir 10 respiradores quadrados 
saealnex,a xp rua à:FFa(fA,:amtM. IDx1lees. Dist3nc:.ìa entre 
os t:ura:s do no 4eaasr:. Muldaeios cuet; contorcias 
arycxaAm.t.cF ss pace confa.r.to das perssaar rv►tardo 
peeas2o shrtyuinsa. Fixado na estrutura atreves de 
p?ieas lrsas O fundidas na próprio asaersto, a2atm as 
~cl<aá^aGac de 06 (aaceí.ei parafusoa tipo AA carrça 
ci.atz a* Os icluatral rebites dc alusnfnlo, a qüe 
permite uris super resiattenGia quanta a qualquer 
tipo ria esforço nAO tostvenciOna;. trediciss atizzisr.as: 
.lxrriura 463 ram e 393 em de profundidade a*. 
eupeasura dc 5tnva, inclinado do a9ºento 2 graus. 
Pontwiraa: Ponteiras na car azul, dotada de 
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t~t)uirxr di ï paLer;asia ci+e ciiasccetrss, cam 1, < sai de 
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exte: sl,s vertical. rnterlt<3açdFcº >'.ntre assenta e 

a*na tora <z ,iarari 1~x30 ora F 1, íi dE 
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nus pós fnsa todo ca rerixrtro, cons pontcsirsaa em 
nlAstico injetadri pare acapiamento de duas 
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EXATA 

CERTIFICADO DF CONFORMIDADE
~fy`~{k•~ ~~ ~r 

Nº 008.2015.C1A.04/2022 

A Exata Certíficadora, Organismo de Certificação de Produtos acreditado pela 
CGCRE, atesta que a empresa abaixo atende ao prescrito na Portaria 401 de 28 
de dezembro de 2020, "Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis 
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual, pelo modelo 5 de 
certificação, para o produto abaixo: 

Razão Social do Solicitante / Fabricante 
MOVEIS fQ INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA. 

Nome fantasia do Solicitante / Fabricante 
MÓVEIS 1B 

C~UrFts e:cz a1us~ 

Ff}E43,t[íE 

Endereço do Solicitante / Fabricante 
Rodovia BR 101, Km 127 - distrito Industrial 

.59162-970.- Sáo José de Mìpibu/RN 

CNP1 do Solicitante / Fabricante 
02.4ô4.R 15/0001-63 

C3R.~S 

s't~kjcNC~£ 

CiA-t1ti 

rt?£¡rMt)F 

EmssSo: 3fi/f}W2ti22 

oIrSCRlÇdtt 
Ir3C~l{ur «3 em tutFO tie a'yticom it~nturs ~ 
ept1xi tx?, Ther,pU em Mt3t' revestida 
caar t.ADP e ecoo em PP. g 
4)9tYtpnttettç`i r cdr itUi e+e.strrtura ~ L.Ati. ! A4CÁt? $AtJER (CRL 3301 t aun~t c r clnta. ra'~ de e5tatura: t..S40 a 

~ k.~80 rrtrn _ _ __ Q003ts 

> itwturx cm tt.ncu e açd ccsrr► ptrctura 
tYspV/t•423512111{12 dr 33'i1i~/i? 

~ 1~dvEtg 
Ct2i~xf ~, iar,ïpg errs MOPeeveI2iefDI 

~~C71rI).-3b1 ,072/11220c~ 1S/#'r9{F2 
cemtllt3a, a ento e t•nccrstr~ emFP, r 

~U Ct~rrspprGntef ts,1 tpr veráe c CStr~;ura 
tlut/tp.341'i.837/2/22 de 19107122 

rE ttst oiraii.. Fee d4 e3t3tvr,y. 1.460 a 
7Fr5 mm. 

ztrutura em tUto de aço com Pìntura 
ectáxi PQ r.spi er rdt1P ruvC%t+do 
em tAGP, asscnto e erscouo er=, PP. ~ 

Ccrriptirserstes r.a {t?r verrr4eth► e 
estrutut4 4 Cor clrsta. Falaa de 
estatura;1.33Q a  1.59 mr.7. ? 

RELATbAt1oS DE ENSAIOS 

~rn+'JKa~ta ae tDRfaerxìdade . t r 

s'rit't 1r' 1F3.t)i?/sk'&it-1: 

Qut/R•3s6.gll/1/22 2tc1*/(o7/j2 
MoV/L-423S.12/2/22 tie 1!!/Q8/22 
t.tQv/L-31s1.471./2d22 de 15/09/22 
tuOV/t•d235i2/3/22 Ce 1B/ti8/22 

dror pi~+rr dr ! A D. 

1 
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As imagens acima falam por si só, e, assim, destroem por come' 

a argumentação da recorrente de que sua proposta não é diferente das demais 

portando identificável. 

As informações inseridas (validade da proposta e valor por 

extenso — além mesmo de outras inserções alheias à regra do edital, p. ex: marca 

do produto e inserção de certificado junto com proposta onde consta o nome da 

empresa na marca do produto) constam em vários locais da proposta e não 

poderiam passar despercebido, de modo que a desclassificação com base nas 

regras editalicias utilizadas não ra opção, mas, sim, obrigação do Pr goei . 

Na verdade, a proposta deveria ser feita em absoluta observancia 

ao modelo constante do processo, sem inserção de nenhuma informação ou dado 

que a tornasse diferente das demais, como foi o caso. 

Assim, ao julgar o certame o pregoeiro não deve arredar do 

caminho das regras traçadas no edital, sob pena de feri-lo, e, assim também ferir a 

legislação de regência, já que, passado o prazo legal sem que tenha havido 

impugnação do edital, este vira LEI do certame. 

Alias, o próprio edital traz regra clara neste sentido, verbis: 

"9.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 

03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e 

solicitar esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis 

desta mesma data" 

Desse modo, passada a fase oportuna, o edital torna-se imutável, 

fazendo lei entre as partes, obrigando tanto a Administração Pública quanto aos 

licitantes, os quais ficam estritamente subordinados às regras previamente 
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estabelecidas, de modo a garantir a segurança jurídica do processo e a isono 

entre os participantes. 

Dito isso, tem-se como absoluto que os licitantes que descumprem 

as regras editalícias trilham o caminho da sua inabilitação, conforme já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do RMS n° 10847/MA, cujo excerto da 

decisão ora se transcreve: 

"I — o edital é elemento fundamental do procedimento 

licitatório. Ele é que fixa as condições de realização da 

licitação, determina o seu objeto, discrimina as garantias e 

os deveres de ambas as partes, regulando todo o certame 

público. 

II — Se o recorrente, ciente das normas editalícias, não 

apresentou em época oportuna qualquer impugnação, ao 

deixar de atendê-las INCORREU NO RISCO E NA 

POSSIBILIDADE DE SUA DESCLASSIFICAÇÃO, COMO DE 

FATO ACONTECEU."' 

A garantia de que sejam seguidas as regras previamente 

estabelecidas no Edital têm como objetivo a observância plena dos princípios que 

regem as licitações públicas, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

isonomia, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, 

todos previstos no art. 3° da Lei de Licitações: 

"Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

1 STJ, 2. Turma. RMS n° 10847/MA. Registro no 199900384245. DJ 18 fey 2002 p. 00279. 

TR COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ n° 14.899.783/0001-00 

Rua Padre Maximiano Pinto da Rocha n° 2334, Bairro: Centro, Cascavel/CE 



Rota do 
~ó 

mais vantajosa para a administração e será processada
NMgRANGU \? 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." 

Assim, a Administração, na apreciação das propostas e demais 

documentos, não poderá afastar-se dos critérios estabelecidos previamente no 

Edital, de modo que, no curso de procedimento licitatório não poderá utilizar de 

critérios desconhecidos para aferir a aceitabilidade das propostas. 

Isso se dá em face da inarredável aplicação dos princípios do 

julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório. 

A importância de tal princípio é enorme, uma vez que impede que a 

Administração utilize a seu bel-prazer, critérios subjetivos criados de última hora, no 

curso dos procedimentos de compras e contratações. O nobre professor Jessé 

Torres Pereira Júnior, na obra salienta justamente isso em sua brilhante exposição 

sobre o tema, na obra "Comentários à Lei das Licitações e Contratações da 

Administração Pública (6a ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, pag.S5), vejamos: 

"o (princípio) do julgamento objetivo atrela a Administração, 

na apreciação das propostas, aos critérios de aferição 

previamente definidos no edital ou carta-convite, com o fim de 

evita que o julgamento se faça segundo critérios 

desconhecidos pelos licitantes, ao alvedrio da subjetividade 

pessoal do julgador; o art. 45 ilustra o propósito do princípio 

ao estatuir que "O julgamento das propostas será objetivo, 

devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite 
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realiza-lo em conformidade com os tipos de licitação, b`NGv ~i 

critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de 

acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 

órgãos de controle." 

Dessa maneira não existe outro caminho para o Pregoeiro que não 

seja o de verificar a conformidade das propostas de preços dos licitantes de acordo 

com as regras estabelecidos no edital. Ou seja, se o Edital não permite a inserção de 

qualquer elemento identificador na proposta, não pode o pregoeiro aceitá-la, sob 

pena de infração a lei e ao edital (lei entre as partes no certame licitatório). 

Tal proceder decorre da já pacificada aplicação do princípio da 

vinculação ao edital, o qual se encontra expresso no caput do art. 41 da Lei n° 

8.666/1993, verbis: 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

0 citado dispositivo é expresso ao impor que as propostas de 

preços devem ser analisadas, apreciadas e jugadas sempre as regras do 

instrumento convocatório. 

Neste sentido tem decididos os tribunais brasileiros, vejamos: 

"Vinculação às normas do edital da Concorrência. O edital 

vincula aos seus termos não só a administração, mas 

também os próprios licitantes."2

2 TRF/ 5a Região, AC no 18715/PE. Processo no 9205233412. DJ 07 maio 1993, p. 16795. 
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"Lídima a decisão de autoridade administrativa que exclui 

licitante de Tomada de Preços por não satisfazer exigência 

do edital respectivo, que não fora impugnado no momento 

oportuno, porque todos os envolvidos na licitação estão a 

ele vinculados." 3

"Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4° [Lei n° 

8.666/93], pode-se afirmar a estrita vinculadoo da 

Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo 

quanto àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a 

qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 

através dos instrumentos de controle interno da 

Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica 

a pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a 

Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras 

contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente 

ignorá-las ou alterá-las (...)" (Justen Filho, Marçal; 

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 8a 

ed., São Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 

417/420). A_ conduta da Administração na condução do pleito 

foi de estrita observância e vinculadão ao edital, sendo o 

direito prejudicado pertencente a terceiro que não observou 

as prescrições editalícias, sendo descabida a pretensão de 

beneficiar-se de sua desídia.4

3 TRF/1 a. Região. 1 a. Turma. MAS no 01208141 /DF. Processo no 1995.01.20814-1/OF. DJ 31 
maio 1999. p. 15. 

4 TRF/1 a. Região. AC 200232000009391. 
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No mesmo sentido tem decidido o Tribunal de Contas da Uni Ncva~ 

sobre a matéria: 

posicionamento: 

"24. Todavia   em que pese a preocupação de ampliar o 

número de empresas autorizadas a prestar o Servido Móvel 

Pessoal,_ considero que a demora em se chegar ao deslinde da 

questão central tratada nos presentes autos - caracterização 

ou não de participação cruzada entre licitantes e outros 

prestadores do Serviço Móvel Pessoal - não  pode justificar o 

descum_primento das normas regulamentares e editalícias~ 

em face do princípio constitucional da legalidade e dos 

princípios norteadores das  licitações, notadamente o da 

vinculação ao instrumento convocatório. [...]" 5

O Prof. José dos Santos Carvalho Filho tem idêntico 

"A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do 

administrador e dos administrados. Significa que as regras 

traçadas para o procedimento devem ser fielmente 

observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na 

via administrativa ou judicial. 

O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO TEM EXTREMA 

IMPORTÂNCIA. POR ELE, EVITA-SE A ALTERAÇÃO DE 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, ALÉM DE DAR A CERTEZA AOS 

INTERESSADOS DO QUE PRETENDE A ADMINISTRAÇÃO. E SE 

EVITA, FINALMENTE, QUALQUER BRECHA QUE PROVOQUE 

5 Acórdão 1389/2005-Plenário, julgado em 06/09/2005, Rel. Min. Ubiratan Aguiar. 
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E assim também se posiciona o Ilustre doutrinador Diógenes 

Gasparini, quando diz que o edital "submete tanto a Administração Pública licitante 

como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos 

e condições do edital". E que "(...) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se 

elas inalteráveis durante todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração 

de momento ou pontual para atender esta ou aquela situação." 

Ainda importante ser destacada a regra do § 3° de art. 3° da Lei 

8.666/1993 que assim estabelece: 

§ 3° A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 

público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo 

das_propostas, até a__resp_eçtva abertura. 

Melhor explicando, as propostas devem se manter sigilosas até sua 

abertura, sendo certo que sua respectiva identificação resulta na efetiva quebra do 

principio do sigilo das propostas, uma vez que o anonimato é da essência do pregão 

eletrônico. 

Assim, qualquer elemento que permita a identificação das 

propostas, como verificado no presente caso, configura a quebra do sigilo da 

proposta e o certame fica comprometido. 

E é pela garantia do sigilo e decorrente anonimato dos licitantes, 

com a imposição da desclassificação das propostas identificáveis, que tem decidido 

os Tribunais: 

6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26a ed. São Paulo: 
Atlas, 2013, p.236. 
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PROCESSO N°: 723375/14 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

INTERESSADO: ARION CARLOS MORAES DANGUY, CESAR 

AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, ETHEL ALITA CAMARGO DE 

OLIVEIRA, FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, KANGO 

BRASIL LTDA, KAROLINI TOKARSKI, MARGARETE APARECIDA 

FELEMA ADVOGADO / PROCURADOR GIOVAN N I DAGOSTI N 

MARCHI, LUIS EDUARDO COIMBRA DE MANUEL, SEDIMARA 

CHAVES MOREIRA 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO N° 1387117 - Tribunal Pleno 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE DURANTE A APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS. OFENSA AO EDITAL. DESCLASSIFICAÇÃO REGULAR. 

IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 01. Item 5.1.2 do Edital de 

Pregão Eletrônico n.° 176/2014: vedação à identificação da licitante 

durante apresentação de propostas. Licitante que identificou 

produto que leva seu nome sem seguir orientação para que 

consignasse apenas o termo „marca própria". 02. Consonância do 

objeto licitado com o objeto do contrato social da licitante 

vencedora. 03. Não comprovada a representação exclusiva da 

licitante vencedora. Proposta vencedora com a denominação do 

produto contratado não importou identificação da licitante. 

Improcedência da representação. 

Desse modo não poderia a comissão relativizar a identificação da 

proposta verificada, sob pena de que esta relativização das regras do edital 

findassem por beneficiar o licitante recorrente, de forma tendenciosa e ilegal. 
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Pelo exposto, resta claro que o Pregoeiro agiu em absoluta 

obediência ao edital do certame, em especial atenção ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, ao desclassificar proposta claramente identificável, não 

passando o recurso de mero inconformismo pela desclassificação decorrente do 

não cumprimento dos requisitos obrigatórios exigidos no edital. 

Assim, devem ser rejeitadas as razões recursais da licitante MÓVEIS 

JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO ora recorrente, razão pela qual se pugna pelo total 

improvimento de seu recurso, mantendo-se para todos os fins e efeitos a decisão 

que desclassificou a proposta de preços da recorrente. 

Cascavel, 14 de dezembro de 2022. 
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